
RŒCIUFC
RESOLUÇÃO N'. l9/CEPE, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

D'npòe sobre o aproveitamento e dispensa de estu-dos em lingua estrangeira moderna no Curso deLetras.
() REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas anibuições legais eestatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão/CEPE, em sua reu-nião de 22.02.2001, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei nº. 9.394, de 20.12.96. combinadocomos artigos 13,lenac, e 25, letras, do Estatuto ernvigor;
consumando: 1) que a presente proposta de Resolução tem como objetivo principal atender ao quedispõeoãZº. do Artigo47danovaLeideDiretriusoBasesdaEducaofio Nacional; 2) queaexistênciadeahmos no Curso de Letras com conhecimentos de alguma lingua estrangeira, adquiridos, em alguns casos,antes mesmo do seu ingresso na UFC, torna necessária a sua avaliação por meio de exame de proíiciência,visando o aproveitamento de estudos,
RESOLVE?
Art. 1°. — O aproveitamento de estudos de lingua estrangeira seguirá, alan das normas mi…aplicáveis à matéria, o que preceitua esta Resolução, ereditando-n na proporção dos créditos apurados noprocesso de adaptação da vida escolar do discarte.
Art. 2°. —— Poderão pleitear aproveitamento de esbulos os alunos que portal-em diplomas de profici-ência na língua estrangeira, emitidos por universidades estrangeiras; tiverem concluido cursos da língua es-trangeira de, no minimo, seis semestres eloa 360 horas de duração; clou apresentarem documcntos compro-batóriosdejáhaveremcursadoseissemesnesdeestudosdaHnguaesnangeiraemcursos delinguademaiorduração ou em pais(es) que tenham) a lingua estrangeira objeto de aproveitamento como língua oficial:
I. será exigido do aluno que pleitear aproveitamento de estudos, exame de proficiência, constandode testes escrito e oral;
II. o exame de proficiência referido no inciso anterior deverá ser requerido pelos interessados à Co-ordenação doCursoese-ráelaboradoeaplicadoporumabancaespecial sob aresponsabilidadedaunidadecurricular correspondente, antes de iniciado o semestre letivo, em data marcada pelo Departamento de LetrasEmentas;
[[]. o resultado do exame de proficiência, ao qual se refere o inciso I, devera enumerar as discipli-nasnasquaisoalmro demonskoupossúrcmhecnnmtosehabdniadesemdicaonúmaodeméditoseones—pendentes a serem aproveitados;
IV. será considerado aprovado no exame de proúciência, o aluno que obtiver a média, nos testes es-crito e oral, igual ou superior a 07 (sete), sendo as disciplinas aproveitadas e a média do exame correspon-dente lançada no Histórico Escolar do aluno.
Art. 3°. — ApresenteResoluçäo enlraemvigornadatade suaaprovaçâo, revogadas as disposiçõesem contra-io.
ReitoriadaUniversidadc Federal do Ceará, em Fortaleza, 02 demarco de 2001.
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